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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº  106 /2022
Requer envio de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao PROCON Uruguaiana, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK, para apuração de possível cobrança indevida da tarifa de esgoto.
Documento 50/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenério, Requer envio de correspondência oficial ao Ministério Público Estadual, Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao PROCON Uruguaiana, ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK, para apuração de possível cobrança indevida da tarifa de esgoto a usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, moradora da rua General Canabarro nº 1688, em Uruguaiana-RS:
a) Que seja apurado possível cobrança indevida de tarifa de esgoto, por parte da Concessionária BRK Ambiental à usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1.
b) Que seja apurado desde quando ocorre a cobrança da tarifa de esgoto da usuária  cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1.
c) Que seja apurado o possível descumprimento do Contrato de Concessão Firmado entre o Município de Uruguaiana com relação à possível dano ambiental e riscos à saúde pública, bem como cobrança indevida de tarifa de esgoto.
d) Que o presente Requerimento seja encaminhado ao Ministério Público Estadual para que seja avaliada a possibilidade inclusão no Procedimento nº 00922.000.284/2022.
e) Que seja solicitado à Comissão de Fiscalização de Contrato, da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, que informe oficialmente as providências adotadas com relação às denúncias e às reclamações referentes à cobrança indevida da tarifa de esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental, bem como que seja informado se há vistoria da Comissão nos locais.
f) Que seja solicitado ao PROCON/Uruguaiana que informe quantas denúncias referentes à cobrança indevida de tarifa de esgoto recebeu no ano de 2022 e quais as providências que foram adotadas pelo órgão.
g) Que seja apurado possível cobrança em dobro de tarifa de água e esgoto de usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, referente ao mês de fevereiro de 2022.
h) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) anexará ao presente Requerimento imagens e as cópias de documentos disponibilizados pela usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, para o devido conhecimento e apuração por parte do Ministério Público Estadual, da Comissão de Fiscalização de Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental, do PROCON Uruguaiana e da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
i) Que seja solicitado que o PROCON Uruguaiana verifique se ocorreu cobrança em duplicidade de valores referente à tarifa de água e esgoto da  usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, no ano de 2022 e que seja informado oficialmente à Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana.
Justificativa
1. No dia 18 de julho de 2022, após solicitação de moradora, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) esteve na rua General Canabarro nº 1688, em Uruguaiana-RS, a fim de ouvir o relato e denúncia de moradora cadastrada  sob o Código de Cliente nº 1738784-1
2. Segundo relato da usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, a Concessionária BRK Ambiental realiza a cobrança de tarifa de esgoto da mesma, mas a referida Concessionária não disponibilizou qualquer rede coletora de esgoto para que fosse conectada à residência da usuária.
3.  A  usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1 destacou que reside há vários anos no local e jamais a Concessionária BRK Ambiental implantou qualquer rede coletora de esgoto no local e que seja possível a conexão com a residência dos moradores no local.
4. Durante a conversa, a usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1 informou que, apesar de possuir uma fatura (Demonstrativo Mensal de Serviço de Água e Esgoto) referente ao mês de fevereiro de 2022 devidamente pago, a Concessionária efetuou novamente a cobrança.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que ao verificar a situação dos moradores e das residências no local não constatou a presença de qualquer rede coletora de esgoto da Concessionária BRK Ambiental, o que, em tese, caracterizaria possível cobrança indevida da tarifa de esgoto aos moradores daquele local.
6. É necessário mencionar ainda que a residência da usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1 está localizada aos fundos do terreno, o que, a priori, evidencia que não há efetivamente rede coletora de esgoto disponibilizada pela Concessionária BRK Ambiental para a conexão a rede de esgoto das residências.
7. É fundamental que o PROCON em Uruguaiana, o Ministério Público Estadual, da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), a Comissão de Fiscalização do Contrato firmado entre o Município de Uruguaiana e a Concessionária BRK Ambiental avaliem a situação dos moradores da rua General Canabarro, nos fundos do número 1688, e vizinhos da usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 1738784-1, a fim de que seja apurado também cobrança indevida de tarifa de esgoto aos mesmos.
8. O art. 6º e 7º, da A Lei Federal nº 8.987/1995 demanda serviço de qualidade e atendimento digno e correto aos usuários dos serviços, por parte da Concessionária, o que, a priori, não é observado pela Concessionária BRK Ambiental:
Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
…
Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:
I - receber serviço adequado;
…
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; (LEI FEDERAL Nº 8.987/1995)
9. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que as reiteradas reclamações e denúncias de usuários/moradores com relação à prestação de serviço de água e esgoto por parte da Concessionária BRK Ambiental demonstram a necessidade de providências urgentes da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, do Ministério Público Estadual e da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS).
Uruguaiana, 19 de julho de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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